
 

Circular nº 008/2021 

Fortaleza/CE, 08 de março de 2021. 

 
Ref.: Suspensão de treinos presenciais extensão Massapê/CE. 

 

Senhores responsáveis e atletas, 

Considerando o decreto de nº 12/2021 anunciado pela Prefeitura de Massapê, no último dia 

07 de março de 2021; 

Considerando a crescente alta no número de infecções causadas pelo o Novo Coronavírus 

- Covid-19 - amplamente divulgado pela imprensa e secretarias municipais e estaduais de saúde 

e, indo de encontro ao nosso compromisso em prezar pela saúde daqueles que compõe nossa 

equipe e seus familiares, determino a imediata suspensão dos treinamentos presenciais na 
extensão Massapê até a data em que vigorar as restrições impostas pelo decreto nº 12/2021, dia 
21 de março, como medida preventiva e de preservação à vida de nossos colaboradores, atletas 

e seus respectivos familiares. 

Reforço que durante este período, nossas atividades continuarão acontecendo de forma 

remota às terças e quintas-feiras às 18h para as crianças e às 19h para os jovens e adultos. 

Através de outras circulares, seguindo as próximas atualizações dos decretos estaduais 

ou municipais, informaremos o retorno ou não das aulas presenciais. 

Até lá, conto com a presença e compromisso de todos nos nossos treinamentos remotos já 

visando também, o possível retorno das competições a partir de agosto de 2021. 

 

Atenciosamente, 

 
                                         _________________________________________ 

NICOLAS CASSIO LIMA NOBRE 
Presidente do Instituto Ação e Reação – IAR 

 
 


